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Diretoria Legislativa 

Resolução nº 001, de 11 de 

janeiro de 2006 

Art. 19. À Diretoria Legislativa compete, 

especialmente: 

II - coordenar, supervisionar e controlar 

os trabalhos das Coordenadorias que a 

integram; (Redação dada pela 

Resolução nº 013, de 2009) 

Fabiano Henrique da Silva Souza 

Diretor 

Coordenadoria de Publicação 

Art. 25. À Coordenadoria de Publicação 

compete, especialmente: 

VII - elaborar o Diário da Assembleia, 

publicando as proposições, atas, relatórios 

e outros documentos legislativos que 

forem encaminhados para esse fim; 

X - manter as publicações dos Diários 

atualizados na página da Assembleia 

Legislativa. 

Edson José Firmino 

Coordenador 

Diário da Assembleia 

Resolução nº 006, de 20 de 

julho de 2009 

Instituiu o Diário Oficial Eletrônico da 

Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina. 

O Ato da Mesa nº 344, de 28 de setembro 

de 2021, regulamenta a Resolução  

nº 006, de 2009, que “Institui o Diário 

Oficial Eletrônico da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina”. 
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Palácio Barriga Verde - Centro Cívico Tancredo Neves 
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CEP 88020-900 - Telefone (PABX) (048) 3221-2500 

Internet: www.alesc.sc.gov.br 

Sede Administrativa Deputado Aldo Schneider 

Avenida Mauro Ramos, 300 

CEP 88020-300 – Florianópolis - SC 
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Conforme o Ato da Presidência nº 001/2022, a 

certificação da publicação do diário é do 

Coordenador de Publicação da Alesc, sendo os seus 

conteúdos de responsabilidade dos setores 

conforme art. 10 do Ato da Mesa nº 344, de 28 de 

setembro de 2021. 
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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

L E G I S L A Ç Ã O  
 

 

LEI 
 

LEI N° 18.868, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

Altera o art. 2° da Lei n° 18.576, de 2022, que “Dispõe sobre a dispensa de apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Estaduais (CND) para fins de celebração de convênio, 

contrato ou instrumento congênere entre o Estado de Santa Catarina e os hospitais 

filantrópicos ou municipais, no caso que menciona”. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do § 7° do 

art. 54 da Constituição do Estado e do § 1° do art. 311 do Regimento Interno, promulga a presente Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 18.576, de 27 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° A dispensa de apresentação de CND de que trata esta Lei será aplicada até 31 de dezembro de 2024.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 18 de março de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 
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C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 457, de 18 de março de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar n° 642, 

de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE:  

ALTERAR nos assentamentos funcionais, o nome do servidor, SEBASTIÃO ROSA SOARES 

JÚNIOR, matrícula n° 11809, para SEBASTIÃO DA COSTA ROSA SOARES, alteração definida nos termos da certidão 

exarada pelo Cartório Escrivania de Paz - Agrolândia-SC. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000008345-0 
    

PORTARIA N° 458, de 18 de março de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 049/2022, firmado pela ALESC e a empresa PROACTIVA MEIO 

AMBIENTE BRASIL LTDA, a fim de atender as demandas da DRH - COORDENADORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 049/2022, durante sua vigência, 

de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam designados os seguintes servidores com 

as respectivas atribuições: 

I – OBERDAN FRANCISCO FERRARI, matrícula n° 7402, Diretor de Recursos Humanos, lotação 

na Diretoria de Recursos Humanos, como Gestor; e 

II – SANDRA REGINA ECCEL, matrícula n° 9633, Coordenadora de Saúde e Assistência, lotação 

na Coordenadoria de Saúde e Assistência, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica designado, como substituto, o servidor LUIZ 

EDUARDO DE SOUZA, matrícula n° 6852, Analista Legislativo II, lotação na Diretoria de Recursos Humanos. 

§ 2° Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica designado como substituto, o servidor 

MARCIA HELENA PEREIRA, matrícula n° 1330, Analista Legislativo II, lotação na Coordenadoria de Saúde e Assistência. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 408, de 7 de março de 2024. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000008364-6 
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E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

EXTRATOS  
 

EXTRATO N° 072/2024 

REFERENTE: 2° Termo Aditivo ao Contrato N° 030/2023, celebrado em 14/03/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: OneWG Multicomunicação Ltda 

CNPJ: 85.229.755/0001-15 

OBJETO: Acrescer em 20% (vinte por cento) o valor do contrato original. 

VALOR GLOBAL: Passa de R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) para R$9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil reais). 

VIGÊNCIA: A contar de 14/03/2024, data de sua assinatura. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, alínea "b" e §1°, da Lei n° 8.666/93; Atos da Mesa n° 149/2020 e n° 195/2020; Cláusula 

Décima do Contrato Original; e Autorização Administrativa através do Ofício Interno N° 1162472/2024/DG-DCS, exarado pelo 

Diretor de Comunicação Social nos autos do processo que tramita no SEI sob o n° 24.0.000007289-0. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Dayan Gaultyer Schütz – Diretor de Comunicação Social 

José Luiz Barbosa Netto – OneWG Multicomunicação Ltda  

Processo SEI 24.0.000007289-0 
    

EXTRATO N° 073/2024 

REFERENTE: 2° Termo Aditivo ao Contrato N° 031/2023, celebrado em 15/03/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: Pro3 Comunicação Ltda 

CNPJ: 07.062.089/0001-60 

OBJETO: Acrescer em 20% (vinte por cento) o valor do contrato original. 

VALOR GLOBAL: Passa de R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) para R$9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil reais). 

VIGÊNCIA: A contar de 15/03/2024, data de sua assinatura. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, alínea "b" e §1°, da Lei n° 8.666/93; Atos da Mesa n° 149/2020 e n° 195/2020; Cláusula 

Décima do Contrato Original; e Autorização Administrativa através do Ofício Interno N° 1162503/2024/DG-DCS, exarado pelo 

Diretor de Comunicação Social nos autos do processo que tramita no SEI sob o n° 24.0.000007293-8. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Dayan Gaultyer Schütz – Diretor de Comunicação Social 

Marcio Tecchio – Pro3 Comunicação Ltda  

Processo SEI 24.0.000007293-8 
    

EXTRATO N° 074/2024 

REFERENTE: 2° Termo Aditivo ao Contrato N° 032/2023, celebrado em 14/03/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: Marcca Comunicação Ltda 

CNPJ: 02.879.671/0001-08 

OBJETO: Acrescer em 20% (vinte por cento) o valor do contrato original. 

VALOR GLOBAL: Passa de R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) para R$9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil reais). 

VIGÊNCIA: A contar de 14/03/2024, data de sua assinatura. 
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, alínea "b" e §1°, da Lei n° 8.666/93; Atos da Mesa n° 149/2020 e n° 195/2020; Cláusula 

Décima do Contrato Original; e Autorização Administrativa através do Ofício Interno N° 1162526/2024/DG-DCS, exarado pelo 

Diretor de Comunicação Social nos autos do processo que tramita no SEI sob o n° 24.0.000007296-2. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Dayan Gaultyer Schütz – Diretor de Comunicação Social 

Cláudio José Dutra – Marcca Comunicação Ltda 

Paulo Pedro Vigano – Marcca Comunicação Ltda  

Processo SEI 24.0.000007296-2 
    

EXTRATO N° 075/2024 

REFERENTE: 1° Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento CL n° 017/2023, celebrado em 08/03/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: Rádio Difusora de Imbituba S.A. (Rádio Difusora FM 100.3) 

CNPJ: 84.208.131/0001-59 

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses; Incluir no Contrato a possibilidade de pagamento das 

veiculações diretamente à ACAERT, em decorrência da alteração efetuada no Edital de Credenciamento n° 002/2021, por 

meio de seu 2° Termo Aditivo. 

VIGÊNCIA: De 10/03/2024 a 09/03/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8.666/93; Art. 55, III, e Art. 65, II, alínea "b", todos da Lei 8.666/93; Cláusula Quarta, 

item 4.1 do Contrato original; 2° Termo Aditivo ao Edital de Credenciamento n° 002/2021; Item 3.1.2 do Convênio de 

Cooperação Técnica CL n° 002/2020; Atos da Mesa n° 149/2020, n° 195/2020 e n° 599/2023; e Autorização Administrativa 

através de despacho exarado pelo Diretor de Comunicação Social nos autos do processo que tramita no SEI sob o 

n° 24.0.000000344-8. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente.  

Dayan Gaultyer Schütz – Diretor de Comunicação Social 

Fábio Bigolin – Presidente da ACAERT 

Processo SEI 24.0.000000344-8 
    

EXTRATO N° 076/2024 

REFERENTE: 2° Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento CL n° 018/2023, celebrado em 08/03/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas LTDA ME (Rádio Cidade Fm) 

CNPJ: 03.894.681/0003-39 

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses; Incluir no Contrato a possibilidade de pagamento das 

veiculações diretamente à ACAERT, em decorrência da alteração efetuada no Edital de Credenciamento n° 002/2021, por 

meio de seu 2° Termo Aditivo. 

VIGÊNCIA: De 10/03/2024 a 09/03/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8.666/93; Art. 55, III, e Art. 65, II, alínea "b", todos da Lei 8.666/93; Cláusula Quarta, 

item 4.1 do Contrato original; 2° Termo Aditivo ao Edital de Credenciamento n° 002/2021; Item 3.1.2 do Convênio de 

Cooperação Técnica CL n° 002/2020; Atos da Mesa n° 149/2020, n° 195/2020 e n° 599/2023; e Autorização Administrativa 

através de despacho exarado pelo Diretor de Comunicação Social nos autos do processo que tramita no SEI sob o 

n° 24.0.000000338-3. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Dayan Gaultyer Schütz – Diretor de Comunicação Social 

Fábio Bigolin – Presidente da ACAERT  

Processo SEI 24.0.000000338-3 
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